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          DECRETO Nº 101/23, de 17 de outubro de 2023.  
 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas atribuições legais, em especial no que prevê 

a Lei Municipal 2396/2022, de 26 de dezembro de 2022, inciso I do Artigo 9º, e os artigos 41 

Inciso I, 42 e 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, do Artigo 

96, da Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA:   
 
Art. 1º – Ficam suplementados os montantes das seguintes dotações orçamentárias: 
 

           SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

         19–1704.078.092– 3.3.90.39.00– 04.122.0101.2202– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 60.000,00 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

         58–1704.079.002– 3.3.90.39.00– 04.122.0101.2201– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 700.000,00 

           FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
         535–1704.079.002–3.3.90.32.00–08.244.0120.2212– Mat., Bens ou Serv. para Dist. Gratuita– R$ 300.000,00 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
         622–1704.078.092– 4.4.90.51.00– 27.812.0109.2255– Obras e Instalações – R$ 144.000,00 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

         642–1704.078.092–3.3.90.39.00–13.122.0101.2202– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 14.991,10 

         662–1704.079.002–3.3.90.14.00–13.392.0110.2248– Diárias – pessoal civil – R$ 21.732,98 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 

         890–1704.079.002– 3.3.90.36.00– 20.122.0101.2201– Outros Serv. Terc. - PF – R$ 80.000,00 

         893–1500.074.000– 3.3.90.14.00– 20.122.0101.2203– Diárias – pessoal civil – R$ 10.000,00 

          
Art. 2º – Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo 1º,serão anuladas 
parcialmente as seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

         32–1704.078.092– 4.4.90.52.00– 04.122.0101.1701– Equipamentos e Mat. Permanente – R$ 60.000,00 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
         117–1500.074.000– 4.4.90.52.00– 12.122.0108.2201– Equip. e Mat Permanente – R$ 10.000,00 

         176–1704.079.002– 3.3.90.30.00– 12.361.0108.2290– Material de Consumo – R$ 80.000,00 

         182–1704.079.002– 3.3.90.39.00– 12.361.0108.2290– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 700.000,00 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
          639–1704.078.092– 3.3.90.30.00– 13.122.0101.2201– Material de Consumo – R$ 14.991,10 

          655–1704.079.002– 3.3.90.39.00– 13.392.0110.2244– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 5.714,57 

          665–1704.079.002– 3.3.90.39.00– 13.392.0110.2248– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 16.018,41 

           SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
         744–1704.079.002– 3.1.90.13.00– 08.122.0101.2204– Obrigações Patronais – R$ 444.000,00 

      
            

Parágrafo Único – As suplementações previstas no artigo 1º deste decreto, no montante de 
R$ 1.330.724,08 (Um milhão trezentos e trinta mil, setecentos e vinte e quatro reais e oito 
centavos) de acordo com a Lei 2396/2022 em seu artigo 9º, oneram os índices previstos na 
LOA em R$ 511.732,98 (Quinhentos e onze mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e oito 
centavos). 
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Art. 3º – Fica Aberto o Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado no exercício         
de 2023, no valor de R$ 8.736.000,00 (Oito milhões setecentos e trinta e seis mil) na seguinte 
dotação orçamentária: 

            
            
 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
           140–1573.083.008– 4.4.90.51.00–12.361.0108.1747– Obras e Instalações – R$ 1.750.000,00 
           183–1573.083.008– 3.3.90.39.00–12.361.0108.2290– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 1.750.000,00 
           917–1573.083.008– 3.3.90.30.00–12.361.0108.2290– Material de Consumo – R$ 1.750.000,00 
          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

          334–1635.083.008– 3.3.90.30.00– 10.301.0119.2225– Material de Consumo – R$ 2.200.000,00 
          347–1635.083.008– 3.3.90.39.00– 10.301.0119.2225– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 586.000,00 
          313–1635.083.008– 4.4.90.52.00– 10.122.0127.2201– Equipamento e Mat Permanente– R$ 700.000,00 
         
       

Parágrafo Único – A suplementação prevista no artigo 3º deste decreto, no montante de R$ 
8.736.000,00 (Oito milhões setecentos e trinta e seis mil) em conformidade com a Lei 
2396/2022 oneram os índices previstos na LOA proporcionalmente ao seu acréscimo 
 

 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 

PREFEITO 

 

P
ro

ce
ss

o 
27

86
4/

20
23

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

IA
N

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 V

ID
A

L
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//p

ar
at

y.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/3
72

92
B

78
61

31
47

63
B

38
F

1C
0C

F
2F

7B
16

7

FlowDocs: 27864 / 2023 - Documentos (Memorando/Oficios) - Memorando | Anexo: Dec. 101-2023-Diversos.pdf (2/3)     4/5Fls.     4/5



MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Âº ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000
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